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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Adíiãno MaÍangofl dê Lima

Jóia - RS

Senhor Prefeito,

Envia-se a Vossa Excelência os Projetos de Lei ne 4.630 e
4.63612023, aprovados na Sessão OrdináÍia do dia 06 de março de 2023, e também as

proposições apresentadas nessa Sessão, para as devidas providências.

1. Requerimenla ns 0212023, de autoria do Vereador Marcos Antônio Moura.
2. lndicação nsl4l202X, de autoria da Vereadora Giovana K. G. de Souza

3. lndicação n9L512023, de autoria da Vereadora Giovana K. G. de Souza

4. lndicação netf,/2023, de autoria do Vereador Luis Carlos Souza - Nego da Gaita.
5. lndicação nEL7l2O23, de autoria do Vereador Dionel de Mattos Lewandosski
6. lndicação ael8l2023, de autoria do Vereador losé Lucas da Silva.

Atenciosamente,

LUIS _ NEGO DA GAITA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE JÓIA - RS
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